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T
orna-se necessário 
identificar os “rios 
profundos”, como 
diria o escritor peru-
ano Alcides Argue-
das (1879-1946) que 
correm embaixo da 

terra dos fatos cotidianos. E esses “rios 
profundos” tiveram um nascedouro, 
no Brasil, na herança patrimonialista 
ibérica. O desaguadouro deles é o re-
forço do Estado patrimonial, na mais 
concentrada manifestação do mesmo 
no mundo contemporâneo, nos regi-
mes totalitários. Estes só se tornaram 
possíveis, como lembra Hannah Aren-
dt, no seu clássico �e Origins of Tota-
litarianism (1951), pela incorporação da 
hodierna tecnologia a serviço do poder 
discricionário. Ora, o projeto lulope-
tralha caminha nessa direção. O ideal 
é constituir “um poder não controlado 
por leis”, como afirmava Lenine.

É necessária, portanto, a prevenção 
contra o totalitarismo no Brasil. Esta 
feição de poder total constituiria a eta-
pa superior do patrimonialismo tupini-
quim, potencializado ao longo dos últi-
mos 13 anos pela estratégia lulopetista.

Insere-se no contexto de prevenção 
contra os riscos totalitários da evolução 
do nosso patrimonialismo, a obra or-
ganizada por Antônio Paim (1927) sob o 
título de:  O Patrimonialismo brasileiro 
em foco  (com a colaboração de Antônio 

ridades do patrimonialismo brasileiro. 
Capítulo II - A sobrevivência da esta-
tização brasileira e como enfrentá-la: 1 
- Existiriam outras estratégias além da 
privatização? 2 - A questão portuária. 
3 - Encontrar o caminho para soerguer 
a indústria. Capítulo III - Ensinamen-
tos da privatização russa: 1 - Reformas 
econômicas na Rússia. 2 -  Em que me-
dida as reformas econômicas teriam 
enfraquecido o patrimonialismo. 3 - Os 
processos que mereceriam ser acompa-
nhados na Rússia. Capítulo IV - A pri-
vatização na Comunidade Européia: 1 - 
Ideia sumária das linhas gerais da cons-
trução européia. 2 - O difícil caminho 
da desestatização. 3 - Avanços na inte-
gração econômica. 4 - Avanços na in-
tegração política. 5 - A crise financeira 
e a reforma imprescindível (bloqueada 
pela França). Capítulo V - Novo pacto 
federativo: 1 - Proposição de Jorge Bor-
nhausen. 2 - Dimensão fundamental do 
federalismo. Capítulo VI - Efeitos da as-
censão das igrejas evangélicas: 1 - Nota 
introdutória. 2 - Texto de pesquisa de 
Anthony Gill (Departamento de Ciência 
Política da Universidade de Washing-
ton, em Seattle, USA): “Weber na Amé-
rica Latina: o crescimento protestante 
está permitindo a consolidação do ca-
pitalismo democrático?”

Destacarei, nesta resenha, três as-
pectos que me parecem prementes para 
colocar sobre o tapete a questão de como 

O Patrimonialismo 
Brasileiro em Foco, 

Roberto Batista, Paulo Kramer e Ricardo 
Vélez Rodríguez. Campinas: Vide Edi-
torial, 2015, 99 páginas). A parte maior 
da obra é do mestre Antônio Paim. Os 
co-autores agimos como coadjuvantes, 
discutindo com ele o texto original, da 
sua lavra, e fazendo alguns acréscimos. 
Concentrar-me-ei nesta breve resenha 
no resultado final do debate, cuja reda-
ção definitiva foi obra do Paim.

A obra se situa no contexto do que 
Aristóteles denominava de “política 
possível”, excluindo como irrelevan-
te a perspectiva do ideal que não teria 
chances de realização. Assim, da rápida 
exposição do conteúdo da obra pode-se 
extrair um roteiro prático para enfren-
tar o Leviatã Patrimonialista no Brasil.

Eis o sumário da obra: Capítulo I - A 
questão do patrimonialismo: 1 - De-
finição de patrimonialismo e as suas 
origens. 2 - Características e singula-
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derrubar o Patrimonialismo no Brasil. 
Em primeiro lugar, a dificuldade de se 
falar em privatização no meio brasileiro. 
Em segundo lugar, a questão da privati-
zação na Rússia e os seus ensinamentos 
para o Brasil. Em terceiro lugar, as lições 
que podem ser tiradas da privatização na 
Comunidade Européia. Tecerei, na par-
te final, algumas considerações práticas 
acerca da forma em que poderemos su-
perar o patrimonialismo brasileiro, à luz 
das ideias expostas na obra.

Antônio Paim selecionou os dois casos 
mencionados no parágrafo anterior como 
pontos para refletir sobre o Brasil, dadas 
as semelhanças existentes nos processos 
modernizadores russo e europeu ociden-
tal, em face da realidade brasileira, tendo 
como objeto formal a questão da saída do 
Patrimonialismo. Ora, é claro que o pro-
cesso modernizador brasileiro encontra-
rá elementos que iluminem o caminho à 
luz desses dois casos.

Primeiro, porque a Rússia é a en-
carnação de um dos mais fortes Esta-
dos patrimoniais da história, consoli-
dado no contexto de longa experiência 
imperial com o czarismo e continuado 
na saga republicana comunista (mui-
to curiosamente, numa sequência de 
etapas semelhantes às encontradas na 
nossa história, servatis servandis, cla-
ro, porque somos uma nação jovem em 
comparação com a milenar história rus-
sa). Mas, o certo é que tanto aqui como 
lá sucederam-se duas etapas: imperial e 
republicana. E, como tenho destacado 
em alguns trabalhos meus, os processos 
modernizadores russo e luso-brasileiro 
se afinaram no momento pombalino e 
de Ana Ivanovna, na segunda metade 
do século 18, com o médico judeu-por-
tuguês Antônio Nunes Ribeiro Sanches 
(1699-1783), radicado em Paris, agindo 
como assessor do primeiro ministro de 
Dom José I e da Czarina Ivanovna.

O segundo motivo (da serventia, 
para nós, do estudo do processo europeu 
ocidental), decorre do fato de termos 
sido tributários da trajetória da Europa 

Ocidental, no que tange à consolidação 
das nossas instituições, notadamen-
te a partir da influência francesa, tan-
to no que nos atravanca, como é a sina 
do estatismo, como no correspondente 
ao que nos poderia dinamizar rumo ao 
desenvolvimento pleno, como seria a 
adoção de uma proposta liberal. Neste 
caso, o Brasil aprendeu mais, ao longo 
dos séculos 19 e 20, com a trajetória do 
Liberalismo Doutrinário francês do que 
com as ideias liberais surgidas nas Ilhas 
Britânicas. Pois o nosso Direito, como 
diria Hegel, andou na mesma trilha do 
denominado “Direito Germânico”, não 
certamente pelo caminho do “Direito 
Consuetudinário” que vingou na Ingla-
terra. Para nós, brasileiros, como para 
um pensador europeu continental como 
Hegel, o Direito inglês avançou sempre 
pela contramão, indo do particular para 
o geral, enquanto a nossa tradição jurí-
dica caminhou em sentido inverso, do 
geral para o particular.

Desenvolverei, a seguir, os três as-
pectos selecionados.

1. A dificuldade em se falar de pri-
vatização no meio brasileiro

Apesar das bem-sucedidas experiências 
de privatização ensejadas pelos governos 
de Fernando Henrique Cardoso, após 13 
anos de domínio lulopetista parece que a 
principal consequência foi a desmorali-
zação que foi lançada sobre os processos 
de privatização. Isso notadamente ficou 
claro no contexto do Petrolão, centrado, 
todo ele, no desvio de dinheiros desti-
nados às obras de investimento da esta-
tal brasileira, provenientes da iniciativa 
privada, para engordar as arcas do PT e 
dos partidos coligados, contando com a 
ação de eficientes e corruptos adminis-
tradores públicos, possibilitando, tam-
bém, o enriquecimento ilícito da cúpula 
político-partidária.

A respeito desse fenômeno, destaca 
Antônio Paim: “No Brasil, como na Rús-
sia o setor energético em mãos do Estado 
revela-se como pilastra importante para 

a sobrevivência do patrimonialismo. En-
tre nós, acresce-se a circunstância de que 
a privatização, abrangendo outras ativi-
dades, não assumiu dimensões equiva-
lentes à efetivada pelos russos. Nem por 
isto, certamente, o papel do setor ora 
considerado é menos relevante. A parti-
cularidade do caso brasileiro decorre do 
fato de que o país não chegou a privati-
zar a Petrobrás, nem a privatização das 
distribuidoras (estaduais) enfraqueceu 
o monopólio exercido pela Eletrobrás. A 
privatização em causa ainda teve o efeito 
perverso de transferir às empresas priva-
das o ônus da intermitência de forneci-
mento das geradoras (estatais), que pro-
voca sempre grandes desconfortos para 
os consumidores. A ideia de privatização, 
que por si já não alcançava grande popu-
laridade, viu-se, graças a esses inciden-
tes, ainda mais combalida. Diante dessa 
realidade e da continuidade da adminis-
tração petista, seria quixotesca a insis-
tência na privatização” (pg. 39).

No entanto, seria ainda possível di-
namizar algumas variáveis rumo à de-
sestatização almejada, retomando o 
marco regulatório introduzido por Fer-
nando Henrique (e deformado por Lula) 
para a exploração de petróleo e aplican-
do-o de volta tanto a esta variável como 
em relação à energia elétrica. Essa me-
dida, frisa Paim, “talvez possa alcançar 
apoio popular capaz de constranger 
o governo e obrigá-lo a renunciar aos 
seus propósitos”. Considera ainda nos-
so autor que tudo indica que a mudança 
efetivada pelos governos petistas “haja 
facilitado a prática da corrupção, ele-
vando-a a níveis inimagináveis. Existe 
ainda a probabilidade de que, no âmbi-
to da Eletrobrás, se revelem falcatruas 
idênticas às da Petrobrás” (pg. 40).

Outro terreno no qual se poderia re-
forçar a tendência privatizante, seria no 
correspondente aos portos, submeti-
dos no ciclo lulopetista a um processo 
de “recentralização”, com a finalidade 
de exorcizar o sadio processo de contro-
le dos mesmos pela iniciativa privada. O 
recomendável, frisa Paim, “seria que se 
buscasse transferir à iniciativa privada os 
investimentos requeridos pela incessante 
modernização da atividade, na medida 
em que o Estado teria que direcionar os 
recursos arrecadados para o atendimento 
de seus encargos intransferíveis, a exem-
plo da melhoria médico-hospitalar e da 
segurança pública” (p. 40).
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Seria, ainda, possível, segundo Paim 
“encontrar o caminho para soerguer a 
indústria”. Considera o nosso autor que 
a tentativa de “desindustrialização” é 
algo querido pela elite lulopetralha como 
forma de reforçar o patrimonialismo. A 
respeito, o mestre explica os riscos que 
a indústria forte tem para esse modelo 
de dominação, que não admite compe-
tidores que ameacem o poder diuturno 
da burocracia político-partidária. Eis 
as suas palavras a respeito: “A premis-
sa básica do enfraquecimento do Estado 
Patrimonial consiste em que, tratando-
-se de uma estrutura mais forte que a 
sociedade, o seu enfraquecimento dar-
-se-á na medida em que personagens 
oriundos do seio da sociedade obtenham 
condições de favorecer-se a nível de po-
der enfrentá-lo. Desse ponto de vista, o 
setor industrial é ente privilegiado para 
desempenhar tal papel. Portanto, torna-
-se uma questão relevante encontrar os 
meios de pôr termo à progressiva re-
dução do setor industrial na geração do 
PIB” (p.  40-41).

Medidas que ajudariam à indústria 
a se fortalecer seriam, em primeiro lu-
gar, o alívio da estúpida carga tributária 
a que é submetido o setor pelo gover-
no. Em segundo lugar, a luta contra o 
protecionismo exacerbado. Em terceiro 
lugar, a diminuição dos índices de na-
cionalização (presente, por exemplo, 
nas exigências das encomendas da Pe-
trobrás). Em terceiro lugar, a extinção 
da absurda preferência das políticas 
públicas pela importação de know how. 
Em quarto lugar, a identificação, pelas 
Universidades e centros de pesquisa, 
dos “setores de ponta nos quais o Brasil 
poderia conquistar nichos de mercado 
internacional” (p. 42). Por último, o 
abandono, por parte do empresariado, 
da confortável atitude de acomodação 
às práticas protecionistas, que o colo-
cam como um pedinte perante o Esta-
do, suscetível de ser por este cooptado 
através das benesses oferecidas via BN-
DES. Os empresários que caem na es-
parrela patrimonialista sonham em se 
verem convertidos, da noite para o dia, 
em “campeões de bilheteria”. Dessa 
forma, a meu ver, os governos petistas 
conseguiram subordinar aos seus espú-
rios interesses as grandes empreiteiras 
nacionais, que passaram a ser identi-
ficadas como “autoras intelectuais do 
crime” do Petrolão, quando foram, na 

verdade, auxiliares e vítimas dos agen-
tes públicos corruptos.

2. A questão da privatização na Rússia e os seus ensinamentos 
para o Brasil
Antônio Paim (que estudou na prestigia-
da Universidade Lomonosov de Moscou 
nos anos 50) conhece em profundidade 
a história cultural, política e econômica 
da Rússia. Segundo ele, as reformas li-
beralizantes acontecidas no grande país 
europeu-asiático foram inspiradas pelo 
jovem economista russo Yegor Timuro-
vich Gaidar (1956-2009) que desempe-
nhou o cargo de primeiro ministro em 
1992 e que, no sentir de Jeffrey Sachs (da 
Universidade de Colúmbia) era o “líder 
intelectual de muitas das reformas polí-
ticas e econômicas da Rússia”.

Contrariamente ao que muitos pen-
sam, houve amplo processo de priva-
tização, inclusive de empresas de pe-

tróleo, após a queda do regime comu-
nista. Essas privatizações, claro, foram 
aproveitadas pelos membros da antiga 
nomenclatura. Mas, com o decorrer 
dos anos, o governo russo passou a 
enfrentar o fenômeno, no contexto da 
luta conhecida como combate aos “oli-
garcas” efetivada por Putin. Ele firmou 
a exploração do petróleo e gás ao redor 
da burocracia do Estado patrimonial. 
Mas, paralelamente a esse fato, surgi-
ram grupos de empresários que, na área 
de serviços, consolidaram a presença e 
a atuação, no seio da sociedade, de uma 
crescente classe média. É a partir des-
se segmento social que aparecem focos 
centrados na assimilação e na difusão 
de idéias e valores liberais. Paim louva-
-se de estudo realizado por Vlaldimir 
Mau, segundo o qual Yegor Gaidar teria 
sido o inspirador dessa dinâmica evolu-
ção da nova classe média russa.

Em face dessas constatações, conclui 
Paim, não se deveria menosprezar o fato 
do crescimento da classe média russa; a 
respeito, escreve: “ (...) não perder de 
vista que o objetivo primordial persegui-
do diz respeito ao que visariam as me-
didas tendentes a enfraquecer o Estado 
patrimonial. [Essas medidas] devem es-
tar orientadas precipuamente à criação 
de grupos sociais extensos, interessados 
na economia de mercado. Como temos 
enfatizado, a suposição de que poderia 
ter surgido estrutura governamental de-
mocrática na Rússia é assumida apenas 
por uma parte da ciência política norte-
-americana, talvez simplesmente apres-
sada em justificar o empenho de certos 
círculos do Partido Democrata em res-
taurar o clima da Guerra Fria. A melhor 
tradição nessa esfera situa-se do lado 
dos que levam em conta o peso das tra-
dições culturais, cujo coroamento pode 
ser apontado no livro de Samuel Hun-
tington (1927-2008), O choque de civi-
lizações (1996). De sua parte (...) Henry 
Kissinger tem advertido para o equívoco 
dessa política. Assim, além do que pode 
levar-nos a uma posição mais realista 
sobre o significado e esperanças a depo-
sitar na privatização, a Rússia é bem um 
exemplo de que não devemos acalentar 
maiores ilusões no que diz respeito à 
criação, entre nós, de um sistema repre-
sentativo definitivamente consolidado, 
como acontece na Europa e nos Estados 
Unidos” (pgs. 63-64)... 
(Continua na próxima edição)
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